
E§TÀDO DÀ PÂR,ã,ÍBA
PBÊITITURÀ MT'NTCIPÀ', DE DgÀS ESTRÀDÀS

DTE9ENSÀ No 00037/2024

coNrRÀBo lro 00081/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBBÁM A PREE'EIrI'RÀ M'NICTPÀL DE
DI'AS ESTR,ÀDÀS E RENÀITO QÚIRI!ÍO DE ÀRN'I'O, PÀRA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIM]NADO NESTE INSIRUMENTO NA FÔRI,]A ABÀIXO:

Pelo prêsentê instlr.rmento par.ticular de côntrato? dê uni lado PREFEIIURA ÀíUNICIPÀL DE DUÀS
ESERÀDÀg - Rua do Comércio, 23 - Cêntio - Duas Estradas - PB, CNP.I no AB.1B"l .072/0AAl-rA,
nêste ato rêpresêntada pela Prefeita Joyce Rêna11y Feflx Nunes de Figueiredo, Brasifeira,
Casada, Funcionaria Publica, rêsidentê e domiciljada na Fazêndâ São Erancisco, SN - Zona Rural
- Duas Estradas - PB, CPF n" 090.401 -5A4-4A, Cartêira dê Idêntidade no 3.570.572 ssP,
doravante simpfesÍrente CONTRÀTÀNTE, e do outro fado RENÀTO QUIRINO DE ÀRÀU,,O - RUA DR JOÂO
SUASSUNA, 61 , CENTRO - MÀRI - PB, CNPJ nô 10.592.545,/0001-98, doravante simplêsÍrenie
CONTRATADÀ, dêcidiram as partes contrâtantes assinaa o presênte contrato, o quaf se regêrá
pelas cláusulas e condiÇões sêguintes:

CIÁUSUI.À PRIMETRÀ - DOS FI'NDÀNENTOS I

Este contratô decorrê da Dispênsa dê LlcitaÇác fl" AOA37/2024, prôcessada nos termos da Lei n'
L4.1'33/2a2L; Decrêto MunicipaL n' "16/2023; e legislaÇáo pertinente, cotlsideradas as alteraÇões
posteriores das rêferidês normas, às quais os contratantes estão sujeitos comô também às
cl ár1sulâs dêstê contrato.

cúusuüÂ sEGrrNDÀ - Do oB,rETo:
O presente contr.ato, tem por objeto: ÀquisiÇâo de materiais esporlivos destinados à Secrêtaria
de Esportes do Municípío de Duas Estradas - PB.

O serviÇo dêverá ser êxecutado rigorosamente de acordo ccm as condiÇões expressas nestê
instrümeoto, proposta aprêsêntada, espêcificaÇões técnicas correspondênles, processo de
Dispensa de LicitaÇão n' AAA3I/2A24 e instruÇões do Contratante, docr.mentos esses qrlê ficam
fazendo partes intêgrantes do presente contrato, indepêndente de transcriÇão; ê sob o regimê
de empreltada por pr.eÇo unitário.

CIÁÜSSLÀ TERCEXRA - DO VÀTOR E PREçOS:
O valor total dêste contrato, a base do preÇô proposto, é de R$ 33.555,00 (TRES E TRES MIL E

OUfNHENTOS E CÍNQUENTA E CINCÔ REÀIS) .
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crÁusul,À QIrÀRtA - Do REÀarusÍÀ!.{ENro E}d sENTrDo EsrRrto:
os preÇos contlatados são fixos e irLeajustáveis no prazo de rrln ano'
Dentro do prazo de vigência dô contrato ê mediaôte solicltaÇão do Contrat-ado, os preços
poderão sof;er reajuste após o intêrregno de um anô, na mesma propôrÇào da variaÇão verificâda
no IPCA-IBGE acumufado, tomando-se por base o mês do oaÇarnento estlmado, exclusivamênte para
as obrigaçÕes in.iciadas ê conclr.ridas após a ocorlência da anualidadê.
Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interrêgno minimo de um ano sêrá contado a partir
dos êfeitos financeiros do úftimo rêajuste.
No caso dê atrasô ou não divufgaçao do indicê de IeâjustamêÔto, o contralante pagará ao

contratado a importância calculada pela última valj-aÇão conhecida. liquidando a difeiênça
correspondente tão logo seja divulgado o indice definltivo. fica o Contratado obrigado a

aprese;tar memórla dê cá1cu1o referente ao reaiustamento de pÍêÇos do valor remanescente,
sempre quê este ocorrer,
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para leajuste sêrá, obr1gal-oriamente, o definltivo'
Caso o indicê êstabefecido para rêajustamenlo vêrrha a ser extinto ou dê qualquzi lrma nào
possa mais ser utilizado, sêlá adotado, em substltuiÇão, o que viêr a ser detérminallo pe La
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Na au§ência de prevÍsáo 1egal quanto ao lndicê substituto, as partes elegerâo novo lndiceoficial. para rêajustamento dô pleÇo do valol reitànêscente, por meio de têrmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilarnento.
o prazo para !êspo§ta ao pedido de ,.estabêlecimento do êqui1íbrio econômico financeirof quandofo! o caso. §erá de até 1 (un) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇâo
comprobatória do fato imprevisível ou previ§1ve1 de consequência incalculáve], observadas asdisposiçõês dos Àlts. !24 a a36t da Lei 14.133/21

CLÁU TÍÀ QUINIA - DÀ DoIÀçÃo:
As despesas correrão por conta da sequinte dotaÇão, constante
Recursos Próprios do Muni"cipio de Duas Estradas;
05.00 - 27.812_2A03.2025 - 500 - 3.3.90.30.01.

do orÇamento vigente i

CIáU$'IÀ gE'(TÀ - DO PÀGâIíENTO:
o paqamênto será efetuado mêdlante processo regular ê en obsêrvância às noqnas ê p.ocedirêntos
adotados pêIo ConLratante, bem coÍno as disposiçôes dos Àrts. 141 a 146 da LêL 1-4.133/Zl; d,aseguintê naneira: Para ocoraêr no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplêmênto,

cÍáu$,IÀ sÉtl!,tÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrGÊNcrA:
os prazos rnáximo§ de inlcio de etapas de êxecuÇão ê de conclusâo do objêtô ora contratado, que
admitêm Prorrogação nas condiÇões ê hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, êstão abaixo
indicados e serão considêrados da assiDatura do Contrato:

Entrêgal 05 (cinco) dias útêis,
À viqênci-a do presente contrato será dêtêrminada: 0? (sete) mêsê§, collsidêrada da data dê sua
assinatura, podêndo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos têrmo6 dos Ãrts. 105 a 114, da Lei
1,4.1,33/21.

c&áust r.À otrÀ\a - DÀs oBnrGÀÇõEg Do coMrRÀtàNlE:
a) - Efetuar o paqamênto ielativo ao fornecinento efetivamentê rêalizado, de acordo com as
respectivas c1áusulas do contrato i
b) - Propolcionar ao Contratado todos os mêios necessários para a fiel êxêcuÇâo do
f ornecimênto contratado;
c) - Notifj.car o Contratado sobrê qualquex irrê$rlaridade encontrada quanto à qualidadê do
fohecimento, exercendo a mais ampla ê completa fiscafização, o que oão exime o Contratado de
suas rêsponsabllidades contratuais e Iêgaj-st
d) - Dêsignar xeprêsentantes com atribuiÇôes de Gestor e Eiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especia.Imentê para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, xespêctivamente.
permitida a contrataÇáo de têrceiros para assistênciâ e subsídio de informaÇôes pertinentes a
essas atribuiÇôes.

ciÁusl,IÀ NoNA - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNrRÀTÀDo I

a) - Exêcutar devidamente o fornecimênto descrito no objeto suplacitado, dentro dos mel-horês
parálrlêtros dê qualidadê êstabe]-ecidos para o raÍro de atividade relacionada ao objêto
contratuaL, êom obsêlvância aos prazos estipulados;
b) - Reaponsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaçÕês concernentes à Legislação fiscal,
civil, tli.butária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer t1tu1o, perante seus fornecedorês ou terceiros êm razão da execuÇão do objeto
contratado;
c) - Mantêr prêposto capacitado e idôneo, acêito peLo Contratante, guando da êxêcuÇão do
contrato, que o represênte intêgralnêntê em todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante dêvendo prestar os informes e
êscIaÍêcinentos solicitados ;
ê) _ será responsável" pelos danos causados dirêtamente ao Contratantê ou a têlceilôs.
decorrentes de sua culpa ou dolo 4a execuÇáo do contrato, não excluando ou xeduzindo êssa
responsabil idade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;
f) - Não ceder, trânsferir ou subcontratar, no todo ou en par:te, o objeto deste iústrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantei
g) - Mantêr. durante a vigência do contrato, en conpatibilidade com as obrigaÇõês assumidas,
todas as condiçôes de habilitaÇâo e qualificaÇáo exigidas no respectivo processo licitatório,
apreSentando ao Contratantê os documentos necessáriôs, EernpÍê quê solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objêto êú pêrfeitas cordiçõês, conforme especificaÇôes, prazo e
Iocal constantes no Termo dê Refêrência ê sêus anêxo6, acompanhado da respectiva notê fisca1.
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procêdência e prazo
de garana ou validade i
i) - Conunicar à Contratantê, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os movos quê impossibifitem o cumprinento do prazo prêvisto, com a devida
comprovação .

j) - Não será admitida a subcontrataÇáo do objeto licitêtório.
k) - Rêpararr coÍriglr, removêr, rêcônstrulr ou substituir, a suas êxpensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarêm vicios, dêfeitos ou incorreções rêsultantes
dê sua êxeêuÇão ou de materiais nela empregados.

crÁusur.A DúcD{À - DÀ ÀlrrRÀçÃo E E:crrNÇâo:
Este contrato podêrá ser altêrado com a devida
ou por acordo êntrê as partes, nos casos e "i::i:::",::"á J:'"' ""';"" *::: 
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extinÇão, iormaLmênte motivada nos autos do procêsso, asseguradôs o coôtrâditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e d-ispôsiÇÕes dos Arts. L3'7 a 139, todos da Lei 14.L33/2021-
Nas alteraÇões unilaterais a quê se rêfere o inciso I, dô caput do Art. 124, da Lei
L4.133/2A21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mêsnas condiÇões contratuais,
acréscimos ou supressÕes que se fizerern nos serviÇos, de até o respectÍvo limlte fixado no
Alt, i25, do mêsmo diplomâ ]êga], do valor injcial atualizadô do contrêto. Nênhua ac]:éscimo ôu
supressáô poderá excede:: o lirr-ite estabêlêcido, salvo as supressÔês resultantes de acordo
celêbrado entrê os côítratantes -

cÍÁusu,.À DÉcIlrÀ pRnerBÀ - Do RECBBTMENTo:
Executadâ a prêsêntê contrateÇãô ê observadas as condiÇôes de adimpfemento das obriqaÇóes
pactuadas/ os procedimentos e condiÇôes para rêceber o seu objeto pelo Contratante obêdecerão,
confofioê o caso, às disposi-ções do Àrt. 14C/ da Lei 14.),33/202L.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do telmo detalhado dê recebimento provisório, se dará
pelas partê5, quando vêrificado o curoprimento das êxiqências dê caráter técnico, alé 15
(quinzê) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do temo detalhado dê rêcebinento
deflnltivo, será êmitido e assinatura pefas partes, apênas após o decurso do prazo de
observaÇão ou vistoria, que comprovê o atendimento das exigências contratuais, não pcdeardô
êssê prazo ser superiôr a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamênle
justifrcados.

CLÁu§uI,À DÉcDía SEGUNDÀ . DÀs PENÀIIDÀDES:
O Côntrâtado sêrá rêsponsabilizâdo administ rativamênte, facu.Itada a defesa n,3 prâzô legai do
interêssadô, pêfas infraÇôês previstas no À:rt. 155, da Lei 14.133/2021 ê seaão aplicadas, na
forma. condiÇÕes, regras, prazos e procêdimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesno
diplôma 1ê9a1, as seguintes sanÇôes: a - advertênciâ aplicada êrclusivamente pê14 infraÇâo
administrativa de dar. causa à lnexecuÇão parcial do corltrato, quando nâo se justificar a
imposiÇão de penalidade mais qrave; b - multa de mora de 0,5? (zêro vírgu1a cincô por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso lnjust.rficâdo na execuÇão do ôbieto da
contraiaÇáo; c r.ulta de 108 (dêz por cento) sobre o vafor do contrato por qualquer das
infraÇões administr:at ivas previstas no referido Art. -155i d - impedimêÊto de licitar e
contatar no ârnbito da AdainistraÇâo Púb1j-câ diiêta e indireta do ênte fedêrativo que tiver
ap]icado a saDÇão, pêIo prazo dê dois anos, aplicada ao responsável pelas infraÇôes
administrativas previstas ôos incisos II, \Ia, IV, V, VI e vII do caput do .eferido Àrt. 155,
quando não se justificar a imposiÇão de pênalidade mais g.avei ê - declaraÇão dê inidoneldade
para licitar ou contratar no ânüitô da AdÍLinistraÇão Púbtica direta e indireta de todos ôs
entes federativos, pelo prazo dê cinco aros, aplicada ao rêsponsáve1 pelas iôfreÇões
adminÍstrativas prêvistas nos incisos VIII, Ix, X, xI e xII dô caput do rêfêrido Art- 155, bem
como pefas infraÇôes administrativas prêvistas no§ incisos 1I, 111, IV, V, Vl e VII do capul
do mesmo artigo quê just-ifiquêm a imposiÇâo dê pênalidade mais grave que a sanção referida no
S 4'do reierido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇõês prêvistas na Lei
1 4 .1i3 /2C)21 .

Se o valor da mufta ou lndenizaÇão dêvída nâo for rêcofhado nô prazo dê 15 dias após a

comunicaÇáo ao Contratado, sêrá autonaticamentê descontado da primeira parcêIa do pagamento a

quê o Contratado vier a fazer jus, acrescido dê juros noratórios de 1ts (1nn por cênto) ao mês,
ou, quando for o caso. cobrado judiciahente.

crÁusrrÀ DÉcr!'ÍÀ TERCETRÀ - DÀ coMPENsÀçÀo rINÀNCETRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagarnênto nos termos deste instrumento, e desde quê o

Coôtratado não tênha concorrido de alguma forma para o atraso, sêrá admitida a compeflsaÇão
financeira, devida desde a data limlte fixada para o pagamento até ê data corlespondente ao
êfelivo pagainento da pêrcela. Os encargos moratórios devldos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizâÇão da seguinte fórrÍlula: EM = N x VP x I, onde: EM - ellcal]gos
moratórios; N = número dê dias entre a data prêvista para o pagamento e a do efêtivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de cÔmpensaÇãÔ financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX : pêrcentual do IPCA-IBGE acumufadÔ no§ ú1timÔs doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adôtado pelo Governo Federal quê o §ubstitua. Nâ

hipótêsê do referido indice estabelêcido para a compensaÇão fioanceira vênha a ser êxtinto cu
dê qr.rafguer forma não possa mais ser utilizado, será adotado. êm substituiÇão, o que viel a

ser detêminado pê1a lêgislaÇão então em vigor'

cúusul,À DÉcÍra euÀRÍÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questÔês decorrentês deste contrato, as partês eleqem o FolÔ dâ Comarca de

Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de plêno acoldo, foi favradô o preseotê contrato em 02 (duas) vias, o quaf vai
assinado pefas partês e por duas testemunhas.

Duas Estradas

PELO CONTRÀTANTE

PB, 12 de Junho de 2024.
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